
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.421, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza a instalação de Condomínio Edilício.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a instalação de Condomínio Edilício com lote de
área de 60.000,00m2, localizado na Rua Aracajú, neste município, no Setor 002,
Quadra 023. Lote 008 em conformidade com o Parágrafo único do Art. 25 da Lei
Estadual n010.116/94, Informação n01045/2018 oriunda da Procuradoria Geral do
Município e Informação datada de 25 de setembro de 2018, proveniente da Secretaria
Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas.

Art. 2° Em contrapartida a instalação, de forma espontânea, conforme
declaração em anexo, a Empresa Tectus Construtora e Incorporadora Ltda, inscrita no CNPJ
sob o número 09.386.739.0001-58, com sede na Cidade de Chapecó/SC, na Rua Barão do
Rio Branco, 18D-E, compromete-se a efetuar a construção de uma Unidade Básica de
Saúde com área construida de aproximadamente 200,00 m2

, conforme projeto executivo
elaborado e fornecido pela SEPLAN, localizado ao lado da EMEF Pedro Vargas, Setor 02,
Quadra 52, Lote 01, na rua Carlos Gomes.

Parágrafo único. O início da Construção da Unidade de saúde se dará
em até 12 meses, a contar da data de Licença de Instalação e Aprovação do Projeto

Art. 3° A liberação do habite-se fica condicionada ao cumprimento do
disposto no Art. 20 da presente Lei.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2018.
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